
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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Extrato do 13º Termo Aditivo ao Contrato nº. 088/2018 –  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2018 – TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2018 

Objeto: Contratação de empresa do ramo de construção civil para prestação de serviços 
de Pavimentação Asfáltica em TSD Concreto Asfáltico Betuminoso com Tratamento 
Artificial duplo e capa na Ruas Princesa Isabel, Manoel Nunes, José Orgete e Etelvi 
Dantas sede deste Município. Contratada: EXATO CONSTRUÇÕES E LOGÍSTICA 
EIRELI - ME. Firmado em: 25/07/2018. Aditar 21,81%(vinte e um virgula oitenta e um por 
cento) do valor inicial do contrato firmado entre as partes em 25 de julho de 2018, 
perfazendo o valor R$ 153.942,85 (Cento e cinquenta e três mil novecentos e quarenta e 
dois reais e oitenta e cinco centavos), ficando o valor global atualizado do contrato em 
R$ 859.797,85 (Quatrocentos e cinquenta e nove mil, setecentos e noventa e sete reais 
e oitenta e cinco centavos). Base legal: Art. 65, I, “b” e §1º da Lei nº. 8.666/93. Mansidão. 
30/08/2021. Djalma Ramos de Oliveira. Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL 
O MUNICÍPIO DE MANSIDÃO, pessoa jurídica de direito público, localizada na Rua 
Capitão Manoel Remígio, nº 80 – Centro – Mansidão – BA, inscrita no CNPJ sob nº. 
21.434.636/0001-11 neste ato representada pelo Prefeito o Sr. DJALMA RAMOS DE 
OLIVEIRA, brasileiro, maior, inscrito no CPF: nº 350.716.131-15 e RG nº 20.549.115-42 
SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE e a Sr.ª. CLAUDIANA DE SOUZA DE 
OLIVEIRA, inscrita no CPF nº 016.052.775-92, residente na Rua Tancredo Neves, s/n - 
Mansidão- BA,  pelo presente instrumento particular de Distrato administrativo amigável, 
na melhor forma de direito, rescindir o contrato nº 090/2021, oriundo da Dispensa de 
Licitação nº 071/2021, cujo objeto é a Locação do imóvel situado na Rua Rosa Amélia de 
Oliveira, s/n - Mansidão- BA, pertencente a LOCADORA, CONTENDO 03(TRÊS) 
QUARTOS, 01(UMA) SALA, 01(UMA) COZINHA, 02(DOIS) BANHEIROS E 01(UMA) 
ÁREA DE SERVÇOS, PARA ACOMODAÇÃO DE MÉDICOS E ENFERMEIROS QUE 
PRESTAM SERVIÇOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MANSIDÃO – 
Base legal: Art. 77 e 78, inciso I, da Lei 8.666/93. Mansidão, 01 de outubro de 2021 – 
Djalma Ramos de Oliveira - Prefeito de Mansidão 
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